
www.camarasorocaba.sp.gov.br 

Gabinete do Vereador Dylan Dantas 

REQUERIMENTO 

 
Solicita informações sobre a possibilidade de 

compartilhamento dos pontos de ônibus do centro de 

Sorocaba. 

 

 

CONSIDERANDO que os pontos de ônibus localizados no centro de Sorocaba 

são atualmente exclusivos para o sistema BRT, obrigando os usuários do transporte coletivo 

provenientes da região Oeste a desembarcarem no Terminal Santo Antônio para, 

posteriormente, acessarem outras linhas que transitam pelos mesmos locais; 

 

CONSIDERANDO que o compartilhamento desses pontos com todas as 

concessionárias de ônibus poderia permitir embarques e desembarques mais ágeis, beneficiando 

os passageiros sem comprometer a operação do BRT; 

 

CONSIDERANDO que a frequência de embarques e desembarques não 

prejudicaria o fluxo do transporte coletivo, visto que as linhas possuem destinos comuns, como 

os terminais Tatiana e Ipiranga; 

 

CONSIDERANDO que, em outros pontos da Avenida Doutor Armando 

Pannunzio, já ocorre o compartilhamento entre o BRT e as demais concessionárias, 

demonstrando a viabilidade técnica da medida; 

 

 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o egrégio Plenário, que seja oficiado ao Exmo. 

Prefeito Municipal para que, por meio do setor competente, sejam prestadas as seguintes 

informações: 

 

1) Existe a possibilidade de compartilhamento dos pontos de ônibus do centro 

de Sorocaba, atualmente exclusivos do BRT, com as demais concessionárias 

de transporte coletivo, permitindo embarque e desembarque rápido? 

2) Caso positivo, qual o prazo estimado para a implementação dessa medida e 

quais ações serão adotadas para divulgar a mudança à população? 

3) Caso negativo, quais são os impedimentos técnicos ou administrativos que 

inviabilizam essa alteração? 

 

 

Sorocaba, 08 de fevereiro de 2025. 

 

Dylan Dantas 

Vereador 
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